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PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL
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Meritíssimo Relator.

O Ministério Público Eleitoral, por seu agente signatário, ratifica o parecer

acostado no ID 45613136, no sentido de que, em não havendo prejuízo às partes a ausência de

procuração, deve o feito prosseguir (art. 8º, CPC).

 

Porto Alegre, 20 de março de 2024.

 

Assinado eletronicamente

CLAUDIO DUTRA FONTELLA

Procurador Regional Eleitoral

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800, Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre - RS
protocolo.mpf.mp.br prr4-prers@mpf.mp.br (51) 3216-2000
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